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PROJETO DE LEI N.º D /2016 

Câmara Municipal de Martana 
— MUWCWLÚLCIN “Autoriza doação de bens móveis inservíveis de 
Protocolado sob n -j-;-.-'-ªyropriedade do M um'cíp'io de Mariana para o Centro 

Em o;l/cmíõ/—*ºªª* de Aproveitamento de Materiais Recicláveis - 

Guaxttad SBEOIALO . CAMAR e dá outras providências.” 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar para o 
Centro de Aproveitamento de Materiais Recicláveis - CAMAR, 
bens inservíveis relacionados no Anexo Unico desta Lei. 

Art. 2º - A doação a que se refere esta Lei se efetuará por simples 

tradição dos bens inservíveis mediante recibo do donatário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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